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Aos  

 

Senhores Cotistas do MULTI SHOPPINGS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO – FII, 

CNPJ nº 22.459.737/0001-00 

 

Ref.: Proposta da Administradora acerca das matérias a serem submetidas à assembleia geral 

extraordinária de Cotistas, a ser realizada de forma não presencial, por meio de consulta formal 

(“Proposta”) 

 

Prezados Cotistas, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de títulos e valores mobiliários, de acordo 

com o Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 

estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), na 

qualidade de administrador fiduciário do MULTI SHOPPINGS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 22.459.737/0001-00 (“Fundo”), nos termos do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”) e da regulamentação aplicável, vem, por meio desta, 

convocar os cotistas do Fundo (“Cotistas”) para participar da assembleia geral extraordinária do 

Fundo, a ser realizada de forma não presencial, por meio de consulta formal, conforme facultado 

pelo artigo 60 do Regulamento (“Consulta Formal”), tendo como ordem do dia deliberar sobre: 
 

1) Autorizar a Gestora do Fundo a utilizar, pelo prazo de 1 (um) ano, contados da 
aprovação desta deliberação, recursos do Fundo, até o limite de R$20.000.000,00 (Vinte 
milhões de reais), exclusivamente para investimentos nos ativos imobiliários que 
compõem a carteira do Fundo. Esses recursos poderão ser utilizados para: allowances de 
lojistas dos ativos imobiliários, retrofit do mall, expansão do mall e despesas com o 
condomínio do ativo.  

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA  

 

A administradora se abstém de emitir uma recomendação formal, considerando que os cotistas 

devem deliberar sobre a pauta em questão de acordo com seus melhores interesses e alinhados 

com a sua perspectiva em relação ao fundo. 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Administradora  


